
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.754.631 - RS (2018/0181006-9)
  

RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : NORIVAL MACHADO MEUS 
RECORRIDO : HELTON CEZAR RODRIGUES MEUS 
ADVOGADO : EDUARDO DAVOGLIO DE SOUZA E OUTRO(S) - 

RS071365 
INTERES.  : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO BANCO CENTRAL 
INTERES.  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : RAFAEL LOVATO E OUTRO(S) - RS052371 
   SERVIO TULIO DE BARCELOS  - RS095803A
   JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA  - RS095750 
 

  

DESPACHO

Por motivo de ordem íntima, com fundamento no art. 272, 
parágrafo único, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça e art. 
145, § 1º, do CPC/2015, declaro a minha suspeição para conhecer e julgar o 
presente recurso.

Remeta-se ao ilustre Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
para nova distribuição nos termos do art. 273 do mencionado Regimento 
Interno, observada a prevenção decorrente do EREsp nº 1.319.232/DF.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 24 de setembro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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